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discussão para reencontrar o traço do espírito que aí se perdera.  
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RESUMO 

 

 

O presente trabalho pretende analisar os institutos da decadência e 

prescrição no Direito Tributário Brasileiro. Para tanto, parte da Teoria Geral do 

Direito e, posteriormente, da Teoria Geral do Direito Tributário, para explicitar o 

surgimento da relação jurídico-tributária e os mecanismos de perecimento de direitos 

dos envolvidos nesta. Explicita, pois, as diversas peculiaridades atinentes à extinção 

do direito de constituição do crédito tributário e do respectivo direito de ação do 

sujeito ativo tributário, bem como aquelas afeitas ao sujeito passivo em pretender a 

invalidação da exigência fiscal e respectiva devolução, via repetição ou 

compensação dos valores pagos indevidamente ao Estado. Identifica as diversas 

regras decadenciais e prescricionais, todas direcionadas pelo adequado 

atendimento, mormente, do princípio da segurança jurídica, perpassando o 

entendimento da doutrina acerca do tema e, do mesmo modo, o posicionamento dos 

tribunais pátrios na condição de intérpretes últimos dos comandos prescritivos 

impostos pelo ordenamento jurídico nacional.  

 

Palavras-chave: Teoria Geral do Direito Tributário. Relação jurídica tributária. 

Constituição do crédito tributário. Decadência e Prescrição. 

 

 



 

 

 

 

 

RIASSUNTO 

 

 

Il presente studio intende analizzare gli istituti della decadenza e prescrizione 

nel Diritto Tributario Brasiliano. A questo fine, parte dalla Teoria Generale del Diritto 

e, posteriormente, dalla Teoria Generale del Diritto Tributario, per esplicitare il 

sorgere del rapporto giuridico tributario e i meccanismi di perimento dei diritti dei 

coinvolti in essa. Esplicita, allora, le diverse peculiarità attinenti alla estinzione del 

diritto di costituzione del credito tributario e del rispettivo diritto di azione del soggetto 

attivo tributario, bensì quelle riguardanti il soggetto passivo in pretendere l’invalidità 

dell’esigenza fiscale e rispettiva restituzione, via ripetizione o compenso dei valori 

pagati indebitamente allo Stato. Identifica le diverse regole decadenziali e 

prescrizionali, tutte dirette dall’adeguato raggiungimento, maggiormente, del principio 

della sicurezza giuridica, considerando la comprensione della dottrina sul tema e, allo 

stesso modo, la posizione dei tribunali patri nella condizione di interpreti ultimi dei 

comandi prescritivi imposti dall’ordinamento giuridico nazionale.  

 

Palore chiavi: Teoria Generale del Diritto Tributario. Rapporto giuridico tributario. 

Costituzione del credito tributario. Decadenza e Prescrizione. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Ínsita ao Estado Democrático de Direito a necessidade de estipulação, no 

ordenamento jurídico, de mecanismos garantidores da estabilidade entre os 

partícipes das relações jurídicas. Como ordenador do convívio social, deverá dispor 

o Direito de meios para reger os respectivos deveres desencadeados pela 

instauração daquelas, especialmente no que diz respeito aos seus cumprimentos e, 

igualmente, na manutenção da possibilidade de seu exercício, vinculando os sujeitos 

à observância de seus ditames. Neste contexto, faz uso de comandos prescritivos 

que, inseridos no mundo jurídico através de enunciados, vêm a regrar as condutas 

dos cidadãos e do Estado, garantindo a harmonia na relação entre ambos e a 

observância de suas prerrogativas.  

É com base nesta exigência que são estabelecidos, então, meios para 

aparelhar a previsibilidade da atuação das normas como ordenadoras deste 

convívio, sempre tendo em conta a ocorrência, na realidade social, de fatos que 

importam ao Direito, eleitos conforme sua valoração e devidamente delineados 

hipoteticamente para que, mediante sua verificação, venham a dar ensejo às 

devidas conseqüências. Estas, por sua vez, só são possíveis através da 

indissociável referência entre o fato ocorrido e os limites postos nas normas, fazendo 

com que aquele, então, torne-se fato jurídico, com a instauração das respectivas 

relações.  

Entretanto, não se pode apenas pretender uma automaticidade entre as 

ocorrências no mundo social e as correspondências no mundo jurídico, como se se 

tratasse apenas de um movimento mecânico de verificação e respectivos efeitos. A 

incidência não prescinde da aplicação do Direito, que por sua vez vem aliada à 

tarefa interpretativa, sendo os agentes autorizados a tanto impelidos à consideração 

da totalidade do ordenamento, em uma interpretação tópico-sistemática, dando 

vazão aos valores consubstanciados nos princípios e regras jurídicas postas, 

genericamente, por nossa legislação.  

Tendo em mente esta conjuntura é que se estabeleceu a proposta para o 

desenvolvimento do presente trabalho. A relação jurídica tributária, pautada pelas 

prescrições normativas que atribuem respectivos deveres tanto aos sujeitos ativos 

como aos sujeitos passivos obrigados ao recolhimento dos respectivos tributos, 
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necessita ser estabelecida em acordo com o princípio da segurança jurídica, de 

modo a garantir a observância e a previsibilidade de seus efeitos.  

Assim, têm os cidadãos a possibilidade de prever a conseqüência de seus 

atos e, ao mesmo tempo, ter certeza quanto à perduração dos correlatos resultados. 

Estes, por sua vez, sob pena de perdurarem indefinidamente, são objeto de 

limitação temporal, sendo alcançados por outros efeitos extintivos, igualmente 

dispostos em diversas normas. Diante desta imperatividade, estabelece o Direito 

Tributário as várias hipóteses em que, tendo em vista a inércia dos partícipes da 

relação jurídica tributária, haverá de ser observada a extinção de seus direitos Assim 

os institutos da decadência e da prescrição.  

Cumprindo o Código Tributário Nacional com o papel de lei complementar 

estabelecedora das normas gerais de Direito Tributário, traz, em seu texto, de modo 

abstrato, todas as possibilidades referentes, de um lado, à decadência do sujeito 

ativo de constituir o crédito tributário pelo ato administrativo do lançamento e a 

prescrição a alcançar seu direito de ação para a exigência judicial de seu crédito;  de 

outro, à decadência do direito do sujeito passivo de pleitear administrativamente a 

restituição do indébito tributário e à prescrição de seu direito de ação para requerer, 

judicialmente, a repetição deste montante. Mesmo diante desta exaustiva 

estipulação, poucas não são as controvérsias observadas na doutrina pátria e, 

igualmente, na solução apresentada pelos tribunais quando do enfrentamento do 

tema. 

Várias são as teses defendidas, e de resultado diverso, pelos mais insignes 

entendedores de Direito Tributário, o mesmo ocorrendo quando de seu acolhimento  

por parte daqueles a quem está posto o dever de prestar jurisdição. Os prazos 

decadenciais e prescricionais, mesmo que diante do mesmo texto legal, sofrem 

diversas interpretações, com aumento, deslocamento, diminuição de seus termos. 

Longe de levar a uma univocidade de entendimento, esta diversidade acarreta a 

total insegurança para aqueles que são os destinatários de sua regulação.  

Assim, apresenta-se como tema deste ensaio a verificação da 

regulamentação dos institutos da decadência e da prescrição em Direito Tributário, 

justificado mediante as sérias controvérsias antes citadas e pela necessidade de 

estabelecimento de marcos que venham a cumprir com o designo de segurança nas 

relações. Neste sentido, teve-se como ponto de partida a incidência da norma 

tributária, o nascimento da obrigação e do crédito, pretendendo-se o 
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desenvolvimento do tema através da explicitação da atuação daquela e seus efeitos, 

inclusive no que diz respeito à declaração e constituição do crédito e à atuação do 

sujeito passivo no cumprimento de seus deveres.  

Ato contínuo, o texto ora apresentado aborda, dentro de seus limites, a 

decadência e a prescrição genericamente consideradas na Teoria Geral do Direito. 

Para tanto, é traçado um paralelo entre o Direito e o tempo, atuando a conjugação 

de ambos como elemento apaziguador dos conflitos sociais e a imposição dos 

institutos extintivos como mecanismos de implementação do princípio da segurança 

jurídica. 

Em seguida, enfrenta-se a regulação no seio do Direito Tributário das  

hipóteses excludentes tanto do crédito como do direito de ação de ambos os sujeitos 

da relação tributária e busca da via administrativa para a repetição do indébito, 

sendo estabelecidas como regras jurídicas. Assim, explicita-se a natureza do Código 

Tributário Nacional como lei complementar instituidora daquelas, bem como as 

diversas peculiaridades que as cercam, como seus alcances, suspensão e 

interrupção de prazos, declaração ex officio de sua ocorrência e impossibilidade de 

consideração como válido pagamento de débito prescrito.  

Traçadas estas linhas mestras, são pormenorizados os termos a quo e ad 

quem dos prazos decadenciais e prescricionais, dividindo-se sua abordagem em três 

partes, quais sejam: regras de decadência do direito de constituir o crédito tributário 

(subdividida em sete itens); regras de prescrição do direito do sujeito ativo da 

relação tributária de exigir o crédito tributário (subdividida em sete itens); e 

decadência e prescrição do direito do sujeito passivo da relação jurídica tributária em 

pleitear a restituição do valor indevidamente pago (subdividida em oito itens).  

Através destas considerações pretende-se a demonstração, o mais 

abrangente possível, da atuação das hipóteses extintivas, lançando mão não 

somente de teorias analíticas, mas buscando-se aportes na hermenêutica jurídica 

para a solução do problema apresentado. Assim, é mediante a pesquisa bibliográfica 

e na verificação dos posicionamentos albergados pelos tribunais superiores, que o 

presente estudo se desenvolve, com a pretensão (não exaustiva) de aclarar, na 

medida do possível, os meandros destes mecanismos tão caros ao Direito Tributário. 
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8 CONCLUSÃO 

 

 

O decorrer do presente trabalho foi pautado pela análise da dinâmica 

tributária, desde o estabelecimento da relação jurídica tributária, com seus diversos 

contornos, até a constituição do crédito que desta é oriundo, e pela consideração 

dos institutos da decadência e da prescrição como regras que refletem o princípio da 

segurança jurídica como comando normativo constitucional. Foi perpassada toda a 

disciplina dos referidos prazos extintivos, considerados seus termos iniciais e finais, 

tendo como ponto de partida as prescrições contidas no Código Tributário Nacional e 

na legislação esparsa, de modo a possibilitar a crítica à jurisprudência nacional 

(consubstanciada em decisões do STJ e do STF) e, assim, identificar-se o adequado 

tratamento do tema. 

Deste modo, parte-se do desenvolvimento realizado para se elencar as 

conclusões abaixo, estabelecidas conforme o posicionamento adotado em cada item 

enfrentado:   

1 O Direito, como instrumento de regulação das condutas sociais, atua 

considerando as ocorrências fáticas e, para tanto, considerando os contornos dos 

fatos que lhe importa, estabelece determinadas conseqüências, o que faz através de 

comandos prescritivos. Assim quanto à norma jurídica tributária, em que se encontra 

eleito determinado fato que, uma vez ocorrido, deverá dar ensejo ao surgimento de 

específica relação jurídica tributária. À incidência da norma, por sua vez, faz-se 

necessário ato de aplicação humana, sem que ocorra automaticamente e 

independentemente desta.  

2 Instaurada a relação jurídica tributária, surge aos seus sujeitos ativo e 

passivo respectivos direitos e obrigações;  

2.1 Em face da relação jurídica tributária é atribuído o crédito do sujeito ativo 

oposto ao sujeito passivo, necessitando, entretanto, nova e posterior operação para 

o estabelecimento de seus contornos; 

2.2 Neste sentido estabelece o CTN a necessidade da prática do ato de 

lançamento tributário por parte da Administração (sob as modalidades de ofício, por 

declaração e por homologação), que irá declarar a ocorrência do fato jurídico 

tributário e constituirá o crédito tributário, sendo este o único meio admitido para 
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tanto, excluindo-se de tais conseqüências (e com efeitos idênticos), assim, qualquer 

ato praticado pelo sujeito passivo tributário. 

3. O Direito considera o fluxo do tempo como elemento apaziguador das 

relações sociais, muitas vezes afastando as obrigações advindas das relações 

jurídicas; 

3.1 O não uso de determinados direitos por parte de seus detentores acarreta 

seu perecimento, justificando-se pela segurança nas relações sociais. 

4. Mesmo diante da necessidade de adequação do Direito à nova realidade 

social e ao seu desenvolvimento, deve-se partir, como regra, da impossibilidade de  

retroação dos efeitos das normas jurídicas, mormente em se tratando de comandos 

afeitos ao Direito Tributário. 

5. Os institutos da decadência e prescrição devem ser considerados como 

implementadores do princípio da segurança jurídica. 

6. A decadência leva em conta a conjugação de dois fatores: a inércia do 

titular do direito e o decurso do tempo. 

7. A prescrição igualmente decorre de determinados fatores conjugados, 

assim dispostos:  

7.1 Possibilidade de exercício do direito de ação para tutelar tendo em vista 

um direito violado (actio nata); 

7.2 Inércia do titular do direito de ação por tempo determinado; 

7.3 Inexistência de causa impeditiva do curso temporal; 

7.4 Prolongamento da inércia, de modo a serem estabelecidas causas 

interruptivas e suspensivas para o reinício ou continuidade da consideração do 

prazo prescricional. 

8 As hipóteses de decadência e prescrição no Direito Tributário devem ser 

consideradas como regras jurídicas. 

9 Tendo em vista o disposto no art. 146 da CF, apenas lei complementar 

poderá dispor sobre decadência e prescrição no Direito Tributário. 

10 O objeto da decadência (excluída a decadência afeita ao sujeito passivo) é 

a extinção do direito da Administração Pública constituir o crédito tributário mediante 

o ato de lançamento tributário; o objeto da prescrição é o direito de ação do sujeito 

ativo em exigir judicialmente o seu crédito tributário e, de outro lado, o direito do 

sujeito passivo de fazer valer seu direito de ação para ver restituído o indébito 
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tributário. Tanto a decadência quanto a prescrição afeitas ao sujeito ativo atingem o 

crédito tributário, extinguindo-o. 

11 Tendo em vista as recentes modificações legislativas processuais 

(notadamente quanto ao art. 219 do CPC), é possível a declaração ex officio da 

prescrição do direito do sujeito ativo de exigir judicialmente seu crédito tributário. 

12 Tanto a decadência como a prescrição são passíveis de interrupção. 

Quanto a esta última, encontra os casos específicos de interrupção mediante a letra 

do art. 174 do CTN e de suspensão aqueles dispostos no art. 151 do mesmo 

diploma, excluindo-se o caso de seu inciso III (apresentação de reclamações e 

recursos). 

13 O pagamento de débito fiscal prescrito dá ensejo à repetição de indébito, 

tendo em vista a extinção do crédito inerente ao decurso do prazo prescricional.  

14 Em relação às regras de decadência do direito do sujeito ativo da relação 

jurídica tributária em constituir o crédito tributário, devem ser considerados os 

seguintes marcos:  

14.1 No caso de exigência de lançamento de ofício, deverá ocorrer o 

lançamento dentro do prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício 

posterior àquele em que ocorreu o fato jurídico tributário (período em que já poderia 

ser realizado o ato constitutivo do crédito); 

14.2 No caso de notificação ao sujeito passivo de medida preparatória 

indispensável ao lançamento, ocorrendo anteriormente ao primeiro dia do exercício 

em que poderia ser realizado, é desta data que se considera o início do interregno 

qüinqüenal. Ocorrendo em momento posterior ao primeiro dia do exercício 

subseqüente não haverá prolongamento no prazo decadencial (é excluído desta 

sistemática os casos de lançamento por homologação); 

14.3 Nos casos de exigência de pagamento antecipado por parte do sujeito 

passivo, havendo este (portanto sendo o caso de lançamento por homologação), o 

prazo de decadência deve ser considerado a partir da ocorrência do fato jurídico 

tributário, contando-se, daí, cinco anos; 

14.4 Nos casos de dolo, fraude ou simulação e respectiva notificação do 

sujeito passivo, em se tratando de lançamento por homologação, é da data da 

notificação que desconsiderou as informações prestadas pelo contribuinte e 

respectivo pagamento antecipado que deverá contar-se o prazo decadencial. A 

notificação, por sua vez, necessariamente terá de ocorrer dentro de cinco anos a 
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contar da ocorrência do fato jurídico tributário. Assim, novo prazo, de cinco anos, é 

ofertado à Administração para a realização de lançamento, agora, de ofício; 

14.5 No caso de anulação de lançamento anterior, é da ocorrência desta que 

deve ser contado o prazo de cinco anos para a prática de novo ato administrativo de 

lançamento; 

14.6 O prazo decadencial previsto pelo art. 45 da Lei 8.212/91 é 

inconstitucional e ilegal; 

15 Em relação às regras de prescrição do direito do sujeito ativo da relação 

jurídica tributária de exigir judicialmente seu crédito, devem ser considerados os 

seguintes marcos: 

15.1 Nos casos de lançamento de ofício, conta-se o prazo prescricional a 

partir da definitividade da constituição do crédito tributário, conjugada com o 

descumprimento da obrigação por parte do sujeito passivo e o escoamento do prazo 

para a interposição de defesa administrativa impugnando o débito. Assim, é 

necessário o transcurso do prazo para pagamento e interposição de defesa, daí 

devendo ser contado o prazo prescricional de cinco anos; 

15.2 Nos casos de obrigatoriedade de pagamento antecipado ao ato de 

lançamento, o prazo para a propositura da ação executiva fiscal, não ocorrendo a 

referida antecipação, será de cinco anos a partir da prática do ato de lançamento (de 

ofício) nos termos do art. 173 do CTN. Havendo pagamento parcial, o prazo 

qüinqüenal será de cinco anos a partir da constituição do crédito, via lançamento, da 

parcela não paga, que, por sua vez, deverá ocorrer em até cinco anos a partir da 

ocorrência do fato jurídico tributário; 

15.3 Não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 46 da Lei nº 8.212/91, 

vez que não se trata de veículo legal próprio para o trato de matéria prescricional; 

15.4 O prazo prescricional estipulado pelo art. 40 da Lei nº 6.830/80 é 

inaplicável, visto que proposta a ação executiva não há de se falar em prescrição do 

direito de ação e, de outro lado, por se tratar de norma veiculada por instrumento 

inidôneo (lei ordinária) para tanto. A mesma sorte acompanha o parágrafo 3º do 

artigo 2º da citada lei, tendo em vista ser de competência de lei complementar a 

regulação dos casos de suspensão do prazo prescricional; 

15.5 Apresentada defesa administrativa, nos moldes do art. 151 do CTN, não 

há que se falar em prescrição do direito de ação do sujeito ativo, vez que 

impossibilitada de ser dado início no curso do prazo extintivo;  
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15.6 A exigência fiscal dos responsáveis elencados no art. 135 do CTN 

deverá levar em conta a devida constituição do crédito tributário por parte da 

Administração, identificando a causa da responsabilização, inclusive com a 

instauração da possibilidade do exercício de direito de defesa por aqueles ainda na 

esfera administrativa. O prazo prescricional de cinco anos correrá a partir da 

constituição definitiva do crédito quanto aos responsáveis, se se pretender a 

execução fiscal diretamente destes. Se, por outro lado, for executada primeiramente 

a pessoa jurídica, por força do art. 174, o prazo prescricional será iniciado com o 

despacho do juiz que ordenar a citação daquela, considerando-se, daí, os cinco 

anos para que ocorra a citação do responsável tributário.  

16 Ao prazo decadencial do direito do sujeito passivo de requerer 

administrativamente a restituição do indébito tributário aplicam-se os termos a quo  e 

ad quem referentes ao prazo prescricional afeito àquele. 

17  Quanto ao direito do  sujeito passivo da relação jurídica tributária em 

pleitear judicialmente a restituição do indébito, devem ser considerados os seguintes 

prazos:  

17.1  Ocorrendo pagamento posterior ao lançamento tributário, o termo a quo 

deve ser considerado quando do próprio pagamento indevido, dali contando-se o 

período de cinco anos; 

17.2 Sendo caso de pagamento antecipado a posterior lançamento, o prazo 

deve ser contado quando da homologação, tácita ou expressa (nos moldes do art. 

150, §4º do CTN), da conduta do sujeito passivo (adimplemento), daí sendo 

considerado cinco anos para o exercício do direito de ação; 

17.3 No caso de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória, o prazo prescricional tem que considerar como termo a quo  o 

momento da intimação da definitividade da decisão que originar aqueles efeitos, daí 

comutando-se cinco anos; 

17.4 Quanto à possibilidade de negativa de restituição do indébito via 

administrativa, o prazo diferenciado de dois anos será considerado quando da 

notificação da decisão que negou o pedido do sujeito passivo. Quanto ao parágrafo 

único do art. 169, não deve ser considerada a interrupção do prazo prescricional 

com seu reinício pela metade, visto afastar, inconstitucionalmente, o direito à 

prestação jurisdicional;  
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17.5 A Lei Complementar 118/05 não se aplica quanto aos pagamentos 

indevidos ocorridos em momento anterior à sua entrada em vigor, sendo afastada a 

possibilidade de retroação de seus efeitos;  

17.6 Igualmente não deve ser considerada a citada lei no que diz respeito à 

interpretação autêntica atribuída pelo seu artigo 3º ao inciso I do art. 168, o qual 

pretendeu estipular o momento da extinção do crédito tributário, em se tratando de 

lançamento por homologação, como aquele referente ao pagamento antecipado; 

17.7 A declaração de inconstitucionalidade, seja por controle concentrado 

como através de controle difuso, independente da edição de resolução pelo Senado 

Federal, não tem o condão de marcar o início do prazo prescricional para o exercício 

do direito de ação do contribuinte.  
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